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RESUMO

O presente trabalho buscou debater sobre a guarda compartilhada, verificando a possibilidade quando os genitores residem em cidades diferentes, analisando e abordando essa temática com base em um recurso especial do Superior Tribunal de Justiça. Nos tópicos, foi abordada a guarda compartilhada e os diferentes tipos de guardas vigentes no Brasil e a evolução histórica da entidade familiar. Com isso, a problemática deste trabalho, baseou-se na seguinte questão: É ou não admissível aplicar a guarda compartilhada quando os pais residem em cidades diferentes, mesmo que se torne incompatível de manter uma dupla responsabilidade, seja na vida pessoal, seja, principalmente, na vida educacional de uma criança ou de um adolescente? Pode ser possível e bem agradável para o menor e o genitor manter esse contato na mesma cautela de responsabilidades e vínculos, quando ambos podem se organizar e conseguir um suporte permanente para que o filho consiga ter uma residência única e uma guarda compartilhada. Portanto, foi analisado a relação entre o menor e os genitores, tanto na forma de criação que podem ter costumes e éticas diferentes, quanto o dia a dia e as responsabilidades, nesse aspecto pode causar alguns pontos negativos e positivos, tudo isso com base no Recurso Especial n. 1878041SP, que julgou ser possível sim a guarda compartilha quando os pais residem em cidade diferentes e que não existe óbice para ser estabelecida. 
Palavras-chaves: Guarda compartilhada. Cidades Diferentes. Recurso Especial.

ABSTRACT 

The present work sought to discuss about shared custody, verifying the possibility when the parents live in different cities, analyzing and approaching this theme based on a special appeal of the Superior Court of Justice. In the topics, shared custody and the different types of custody in force in Brazil and the historical evolution of the family entity were addressed. Thus, the problem of this work was based on the following question: Is it or is it not permissible to apply shared custody when the parents live in different cities, even if it becomes incompatible to maintain a dual responsibility, whether in personal life, or, mainly , in the educational life of a child or teenager? It may be possible and very pleasant for the minor and the parent to maintain this contact in the same caution of responsibilities and bonds, when both can organize themselves and get permanent support so that the child can have a single residence and shared custody. Therefore, the relationship between the minor and the parents was analyzed, both in the form of upbringing that can be different customs and ethics, as well as the day to day and responsibilities, in this aspect it can cause some negative and positive points, all of this based on the Special Appeal n. 1878041SP, which judged that it was possible for the custody to be shared when the parents reside in different cities and that there is no obstacle to be established.
[bookmark: _GoBack]Keywords: Shared custody. Different Cities. Special resource.

1. INTRODUÇÃO 

O presente trabalho tem por objeto o estudo da guarda compartilhada quando os genitores residem em cidades diferentes, verificando a viabilidade para aplicá-la. 
Ademais, objetiva-se analisar e apontar os pontos positivos e negativos referente a esse contexto, retratando a evolução da família e outros modelos de guarda aplicados no Brasil, apontando maneiras para que a guarda compartilhada, quando os genitores moram em cidades diferentes, com base no entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), Recurso Especial (REsp) sob n° 1878041SP 2020/0021208-9.
O conceito de guarda compartilhada no ordenamento jurídico surgiu em 2008, com a Lei n. 11.698/2008, que quando sancionada, passou a ser estabelecida como prioridade para ser aplicada pelo juiz e instituída no Código Civil, quando os genitores estão divorciados, na extinção da união estável ou de relações distintivas, e foi aperfeiçoado com a Lei n. 13.058/2014, onde só exclui a guarda compartilhada quando ambos não possuir estabilidade para exercer função familiar, ou quando algum dos dois não tem a pretensão de ter a guarda do menor, esclarece também que o tempo de convívio dos filhos deve ser em tempo equilibrado entre os genitores, sempre prevalecendo o interesse da criança ou adolescente.
O que se observa é que a Lei n. 13.058/2014 ratificou a divisão das responsabilidades e das obrigações da criança pelos genitores, assim como o direito de tomadas de decisões, ou seja, os genitores terão o poder de decisão do menor, podendo fixar, na guarda compartilhada, um lar de referência para que o menor saiba que aquele lar é o seu, ou permitir que o menor fique transitando entre os lares dos genitores, conforme as necessidades dos pais.
O Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial sob nº 1878041SP 2020/0021208-9, tendo como relatora a ministra Nancy Andrighi, decidiu que, quando não houver acordo entre os genitores quanto à guarda do filho, atendendo que ambos estejam hábeis a desempenhar o poder familiar, ocorrerá a aplicação da guarda compartilhada, a não ser se um dos genitores alegue ao magistrado que não pretende ter a guarda do menor. Tudo isso foi retratado com base no Código Civil, art. 1.584, §2º.
Posto isso, atualmente, a guarda compartilhada é o padrão adotado no modelo brasileiro, e está prevista no seu art. 1583, do Código Civil. A grande discussão e as dúvidas permeiam na questão: Será possível conceder a guarda compartilhada quando os genitores residirem em cidades diferentes?
Para alcançar as finalidades deste estudo, propõe-se inicialmente realizar uma revisão bibliográfica na legislação, com pesquisa de tipo qualitativo, buscando analisar criticamente sobre as mudanças atuais que acontecem no direito de família e precisamente nas guardas de menores.
O tema fundamenta-se na sua importância no que se menciona a genitores que pretendem ser concedidos a guarda compartilhada, mesmo eles morando em cidades diferentes dos seus filhos, com o propósito de garantir o melhor interesse do menor.
A opção de escolha do referido tema é preferência da pesquisadora que tem afinidade pelo direito de família, e analisando a evolução histórica, observa-se que a cada dia que passa a família brasileira passa por transformações e para atender a todas as mudanças é preciso que o ordenamento jurídico se aperfeiçoe a essas diversas modificações e, para que isso aconteça, é possível que os legisladores e os tribunais não só se prendam à legislação, mas também às necessidades da sociedade em meios a tantas mudanças no meio familiar.
Assim, como é o objetivo desse artigo, permite-se que genitores, dentro de suas realidades de vida, consigam conciliar com a guarda de seus filhos, sendo garantido o melhor não só para o genitor, mas também ao menor. Portanto, essa modalidade tem que ser sempre analisada e considerada com diligência. 
Esse artigo enfatiza a pesquisa na doutrina e na legislação sobre guarda compartilhada e, em especial, no Recurso Especial sob nº 1878041SP, do Superior Tribunal de Justiça, onde um genitor decide mudar de cidade e pretende ter a guarda compartilhada dos seus filhos, visto que, o propósito do trabalho é conceder maior conhecimento ligadamente com o problema, para assim tornar mais acessível. Para alcançar as finalidades deste estudo, propõe-se inicialmente realizar uma revisão bibliográfica, com pesquisa de tipo qualitativa, buscando criticamente sobre as mudanças atuais em livros, artigos e legislação. 
Assim, será abordado a evolução da família, distinguindo os tipos de família ao longo do tempo: a família pré-moderna, a família moderna e a família contemporânea, demonstrando a mudança constante na família e no direito de família. Após, será analisado os modelos de guarda de menores aplicados no Brasil, onde a prioridade da legislação vem sempre sendo a guarda compartilhada.
Quanto à guarda compartilhada, será conceituada e caracterizada, como ela vem sendo aplicada no país, sua evolução, repercussão e como a cada dia que passa os genitores e os menores precisam dessa guarda, mais que as outras que são normas no Brasil. 
Por fim, como citado acima será analisada a decisão do Superior Tribunal de Justiça, que decide e fundamenta que a guarda compartilhada será sim aplicada mesmo quando os genitores residem em cidades, estados e países diferentes.

2 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA FAMÍLIA 

A família sempre existiu, mas ao longo da história ela passou por diversas transformações, e, no último século, essas mudanças foram mais rápidas e marcantes.
A ideia de família dos nossos avós não é mesma dos nossos pais, e não será a mesma para os nossos filhos. Tem-se uma ordem na transformação da escala, na ordem dos problemas ou das problemáticas que vão estar ligadas às questões das famílias, além de uma transformação dos personagens que vão compor esse décor familiar. (BIRMAN, 2022)
Inicialmente, tem-se a família pré-moderna (Séculos XVI ao XVIII). O que a caracteriza é a família extensa, onde coabitava no mesmo espaço várias gerações: pais, filhos e avós. Ela era estritamente patriarcal, onde o pai tinha o poder absoluto e a mãe era vista como figura reprodutora. Esta, dentro da família e da sociedade, tinha um lugar completamente desprivilegiado, submissa ao poder masculino vertical, de forma que a ordem da família reproduz aquilo que se passa no espaço religioso e político, onde no religioso tinha a soberania do Deus e, no político, a soberania do Rei. Assim como na família, o homem sempre seria superior à mulher, ou seja, a teoria do sexo único. (AUGUSTO, 2016) 
Na família moderna, os membros das famílias, pais, mães e filhos, se reinventaram para serem eles mesmos, pais, mães e filhos na família contemporânea, pois as necessidades e as responsabilidades não recaiam apenas para um membro da família e sim para todos. O patriarcado tentou sair do seu impasse e tentou restaurar indiretamente uma hierarquia entre homem e a mulher, onde as mulheres, que pela sua compreensão biológica e moral, são seres fadados à maternidade, elas geram seus filhos dentro do seu corpo e amamentam. (CARVALHO, 2017).
A mulheres são seres próximos da natureza e, por isso mesmo, são seres dotados de capacidade afetiva ou instintiva maior que os homens, que seriam seres de maior racionalidade, que estabeleceu toda uma teoria da diferença sexual que implicava uma diferença moral entre o sexo, mas que conferiu às mulheres um papel fundamental no sentido de uma descontinuidade histórica, que se operou nessa teoria da diferença sexual, que a mulher ganhou um poder enquanto figura de mãe. 
Observa-se, que a figura da família extensa era uma mulher reprodutora, enquanto, na família moderna, a mulher representa e condensa a figura de mãe, onde ela passa a ganhar certos poderes, que ela não tinha na família extensa. (AKEL, 2009)
Então, as mulheres ganharam poder enquanto representante do amor maternal, ao gerir o espaço doméstico, enquanto o homem foi aferido o poder de ficar no lugar público, e esse novo poder surgiu junto a uma nova transformação fundamental da civilização ocidental. (AKEL, 2009) 
A família contemporânea surge no século XIX, época em que o mundo estava passando por várias movimentações de crise e modernização. Esse período foi marcado pela revolução francesa e industrial. (BIRMAN, 2022) 
O sentido da família da atualidade veio com o objetivo de cada membro da família se enquadrar e conseguir o seu melhor caminho de realizações e projetos para sua vida, e com esse ato conseguir desenvolver bons sentimentos a toda família. (CARVALHO, 2017)
É importante visualizar, de uma maneira bem ampla, que o direito de família é a doutrina do Direito que vem constantemente passando por diversas fases e transformações, a família sempre foi e consegue ter o panorama de evolução social constante. (AUGUSTO, 2016)
O cenário de família contemporânea é representado pela constante busca pelo afeto e pela prosperidade. Por este motivo, não só leva em consideração apenas os laços sanguíneos, mas também a convivência e o amor que é caracterizada na relação socioafetiva. (BIRMAN, 2022)
Até recentemente, a família que se conhecia como família moderna era composta por uma organização chamada de nuclear, que havia o pai, mãe e filhos, além de uma estrutura hierarquizada como citado acima. O pai era o provedor e ditava o que era certo e o que era errado; a mãe, geralmente, cuidava dos filhos e da casa. Os casamentos eram concedidos para durar para sempre e a mulher dependia sempre do marido. (CARVALHO, 2017).
Hoje, o casamento não é mais visto como para durar a vida inteira, tanto homem, como a mulher se sentem mais livre para se separarem. Assim, com o tempo, as separações conjugais e as novas uniões vão aumentando, pois as separações não fazem com que as pessoas fiquem sozinhas, tendo em vista que elas continuam com o desejo de encontrar outras pessoas e de ter uma nova família. (AUGUSTO, 2016).
Essas novas uniões vão gerando outro modelo de se constituir a família, que é um jeito muito mais amplo que é uma família maior em que, por exemplo, os filhos de um casal convivem com filhos de outro casal, então irmãos que não tem laços sanguíneos convivem e, muitas das vezes, esses pais que estão separados têm boa interação, convivem bem, e o mais interessante é que nesse convívio, apesar de haver laços sanguíneos, as pessoas podem desenvolver laços de profundo afeto. (BIRMAN, 2022).
Apesar do sofrimento, da descriminação de ainda haver uma resistência social, hoje já pode ver também casais homossexuais, que desejam ter filhos e conseguem adotar, e que estão tentando se organizar nessa nova estrutura de família. (AKEL, 2009).
Uma nova mudança importante que vem acontecendo desse novo modelo de organização familiar, é quando os pais deixavam de se organizar exclusivamente para dar prioridades aos filhos como vestuário, educação, laser entre outras, ou seja, depois das evoluções deixam de ter o investimento único somente com os filhos e passam a se ocupar também com a sua felicidade e não só fazer os filhos felizes. (AUGUSTO, 2016).
É claro que essa mudança, como tudo que é novo, não significa que traga a produção de mais patologias dos anteriores tipos de família. Então, essa família é produto das transformações sociais e vai organizando as relações de uma ou outra forma. (CARVALHO, 2017).
Pensando no que esse novo modelo pode trazer de bom, pode-se imaginar que talvez aumente o número de relações, o poder de todos dentro da casa, que haja a formação de mais parcerias, mais alianças, que diminua o clima de competição entre os irmãos. É importante também sempre pensar que esses modos de organização da família se transformaram historicamente; são produtos de uma transformação histórica e social. (AUGUSTO, 2016).
É importante frisar que mesmo em meio a tantas mudanças na família, além da relação de homens, mulheres e filhos, foi constituído outros elos familiares como por exemplo: dois homens se casam, ou duas mulheres e assim criam o elo familiar e muitas das vezes adotam filhos, ou ate mesmo passam por procedimentos para gerar um filho ou até mesmo a formação de família ou casal com três ou mais pessoas. Portanto, todos os dias, a família evolui de alguma forma, e para a legislação se encaixar nessas evoluções é preciso que seja analisada como um dos critérios primordiais dos Tribunais. 
Se antes a família era matrimonializada, submetida à hierarquia do homem, à luz de um anterior Código, insista-se, que enfatizava o patrimônio em detrimento da pessoa, hoje não é mais assim. No Código Civil de 1916, era caracterizada como matrimonializada, patriarcal e heterossexual e, hoje, o Código Civil de 2002 se classifica como plural, igual, democrático e homo (mono) ou hetero parental.

3 MODELOS DE GUARDA DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 

Guarda é a responsabilidade de criação; é o poder de decidir tudo de um filho, de ordenar; é o direito e dever de criar a criança e é a responsabilidade de ressarcir prejuízos causados. (GALVÃO, 2021).
Entrando na temática de guarda, o Código Civil dispõe, em seu art. 1583, que ela será unilateral ou compartilhada. 
Nota-se que o referido artigo, em seu §1º, aborda que se compreende por guarda unilateral aquela atribuída por um só dos genitores, ou alguém que o substitua, ou seja, somente compete a um genitor, ou a pessoa que está substituindo o poder familiar de decidir sobre o menor. (PEREIRA, 2019)
É possível analisar que a guarda alternada é estabelecida entre genitores que ficam com o menor períodos alternados. É de notoriedade que essa guarda possui pouca estabilidade para a criança e para o adolescente, tendo em vista que o menor ficará a cada quinze dias, um mês, ou até seis meses alternando de casa, e às vezes até de escola; é uma guarda inviável, em razão dos costumes, rotina e educação.  
Já a guarda compartilhada será a responsabilização conjunta e o exercício de direitos e deveres dos genitores que não vivem em um mesmo teto. (PEREIRA, 2021) 
Quando se estabelece a guarda compartilhada, significa que o menor pode morar em um só lugar, mas as decisões serão equilibradas e definidas sempre em conjunto; então os genitores não podem decidir sozinhos. (CORRÊA, 2021) 
Os pais podem terminar o relacionamento, mas o interesse do menor sempre vai ser reservado e analisado em primeiro lugar. Observe-se que o juiz e o Ministério Público, como o defensor do ordenamento jurídico, quando recebem uma ação de divórcio, vão sempre analisar o melhor aspecto de convívio e desenvolvimento do menor, então o poder familiar vai ser determinado, seja sobre uma guarda unilateral, seja por uma guarda compartilhada, observando o interesse do menor. (PEREIRA, 2019)
É cabível observar que bem divergente da guarda acima mencionada (alternada) com a guarda compartilhada, pois nesta é possível analisar o interesse entre os genitores em manter um vínculo diário com seus filhos e não apenas em períodos específicos, mesmo não residindo na mesma residência, acompanhando diariamente todo o processo de crescimento, desenvolvimento, educação e laser da criança ou adolescente.
Nota-se que existem situações em que não há acordo entre os pais, tornando-se frequente eles quererem utilizar a criança como uma arma contra o outro. (CORRÊA, 2021) 
Nas situações em que um dos genitores fica com o menor e o outro só visita, quando chega o dia da visita e o genitor não comparece, o genitor que está com a criança não pode obrigar aquele a buscar no dia e horário combinado, mas ele é obrigado a devolver em dia e horas acordados. Existe o poder de não autorizar que ele pegue a criança no dia que não compete a ele. (ORTEGA, 2017) 
Hoje, no judiciário, tem tido muito ações indenizatórias de filhos maiores de idade contra genitores que os abandonaram e, simplesmente, negaram o direito de visita e a obrigação de estar com a criança ou adolescente no período acordado. (PEREIRA, 2019) 
Em casos excepcionados, existe a guarda alternada, em situações que, por exemplo, a distância de residência entre os genitores, justifica a decisão da Justiça para que o menor fique seis meses com o um genitor e seis com outro genitor, portanto a guarda fica alternada em um período com um e outro período com outro. (LEMOS, 2021) 
Na guarda unilateral, diferente da compartilhada e da alternada, aplica-se a um genitor. Geralmente com a apenas um genitor que o menor passa a residir, ou seja, com um dos genitores e esse genitor fica responsável pela vida da criança e pela tomada de decisões. Esse genitor fica responsável também pelo pagamento de conta do menor, como vestuário, alimentação, colégio e plano de saúde, enquanto o outro genitor, que não tem a guarda, contribui com a pensão alimentícia para que o menor possa viver com dignidade. Portanto, fixando a guarda unilateral, serão fixadas datas em que o outro genitor que, não detém a guarda, possa conviver com a criança, mantendo a relação de afeto. (ORTEGA, 2017)
Com a separação dos pais, os genitores continuam tendo os mesmo direitos e responsabilidades para com o menor. Isso não muda com o divórcio; nem eles deixam de ser pais. Então a relação de direitos e obrigações na hora de um divórcio, em relação aos filhos menores, permanecem a mesma coisa. (CORRÊA, 2021) 
Por uma questão prática no dia a dia, precisa que seja determinada a guarda jurídica, ou seja, a guarda fática de fato, em exemplo um genitor se separa e o filho fica com ele, mas ainda não existe guarda judicialmente, isso pode trazer problemas futuros, a exemplo do outro entrar com um processo querendo a guarda primeiro, entre outras alternativas. (LEMOS, 2021) 
A guarda, em regra, adotada pelo Brasil, como dito acima, é a compartilhada e é a que vem sendo aplicada pelos tribunais, mas existe exceções que vai ser unilateral: só com um dos genitores. Mesmo a guarda compartilhada, a criança ou adolescente vai ter uma residência base na casa de um dos genitores. (CORRÊA, 2021).
A grande maioria da sociedade tem como verdade que os menores têm que serem crianças e/ou adolescente exclusivamente com as mães, não se trata de uma imposição legal, mas da combinação do instituto materno, usos e costumes. Contudo, é preciso alertar que, dependendo do universo cultural analisado, ou das circunstâncias, as coisas podem não ser diferentes. (ORTEGA, 2017)
Deve-se destacar que nos países árabes, os meninos quando completam 7 (sete) anos de idade, por regra, já são afastados das mães, passando a serem tutelados pelos pais. (GALVÃO, 2021).
Já na cultura brasileira, apesar do ponto de referência da infância serem mesmo as mães, o que está no círculo do sistema judicial é outra situação: prevalece o melhor interesse do menor, não importando os interesses do genitores. (CORRÊA, 2021).
Não é nada fácil retirar a mãe do convívio do menor, mas é algo possível e que depende basicamente da existência do elemento que demonstre risco ao menor, portanto, a resposta depende da análise da circunstâncias. (GALVÃO, 2021).
Se o menor estiver em risco na convivência com a mãe, existe três casos que pode fazer com que a mãe seja afastada do convívio do menor. (CORRÊA, 2021). 
Em primeiro lugar, a violência infantil e maus tratos, que são aspectos extremamente importantes nessas considerações e por questão óbvia, mesmo que a barbárie seja cometida por outra pessoa que está ao redor de um genitor por exemplo, um companheiro de um dos, não afasta a responsabilidade do genitor por esses maus tratos, pois ela tem o dever de proteção e zelo pelo bem-estar do menor. Portanto, o fato será considerado nos estudos sociais e psicológicos, caso isso aconteça, resultando em perda da guarda. (GALVÃO, 2021).
O segundo caso é bem conhecido que é o da alienação parental e se trata de uma campanha levada a cabo por um dos pais contra o outro genitor. Essas atitudes materializam pela constante atitude do outro genitor contaminante, com fortalecimento da sua própria imagem, causando uma reação psicológica de exclusão ou de rejeição do outro genitor. (LEMOS, 2021)
Observa-se que o mais comum é que haja uma sabotagem que inviabiliza constantemente a convivência paterna para conflito. Essa modalidade é bem difícil de ser comprovada em juízo, mas uma vez verificada, pode acarretar perda da guarda. Nota-se que muitas das mães realizam a alienação parental, até mesmo sem perceberem que agem dessa forma. (CORRÊA, 2021)
Terceiro e último caso é a entrega voluntária da genitora com o filho. A genitora que não estão convivendo com a criança ou adolescente seja porque passaram aos cuidados dos avós, do genitor, ou mesmo de outros membros da rede de apoio, e será sempre mais difícil de recuperar a guarda, já que isso levaria total alteração na rotina do menor, como exposto acima. O importante sempre é o melhor para o menor, por isso, o afastamento voluntário, mesmo sabendo que às vezes a vida não nos oferece uma alternativa. Veja que isso também é o fator a ser analisado na hora de uma decisão judicial. (GALVÃO, 2021).
Como visto acima, é possível que a análise das guardas aplicadas no Brasil são de diferentes conceitos, mas que apenas uma espécie de guarda é a estabelecida como padrão brasileiro: a guarda compartilhada, e que nem sempre será aplicada, mas que pensando no bem-estar do menor e dos genitores essa é a melhor espécie de guarda a ser aplicada, o que realmente é o justo entre genitores para que possam compartilhar a vida em geral da criança e do adolescente, e assim o menor se sente protegido por ambos não havendo disputa em ambas as partes. 

4 GUARDA COMPARTILHADA 

Como mencionado acima, a entidade familiar sofre incessantemente influências culturais da sua época, assim exigindo que a legislação se adapte às atuais realidades, que a sociedade necessita. (GRISARD FILHO, 2009)
A época contemporânea em que estamos vivendo, está cheia de novas tecnologias e mudanças, onde as famílias passam cada vez mais a viverem de forma superficial. (GRISARD FILHO, 2009)
Já se foi o tempo que o fim de um casamento significava também se separar dos filhos. A guarda compartilhada veio com a modernidade de suprir uma necessidade de criança e adolescentes, a de conviverem com ambos os pais, mesmo que os dois já não vivam mais na mesma casa. (AKEL, 2009)
A guarda compartilhada é a participação, dos dois genitores na criação e educação da criança, os dois têm o mesmo direito de atribuições com o menor e isso é regra na norma judiciária brasileira, ou seja, no ordenamento jurídico a regra legal é a guarda compartilhada, salvo os casos em que não se encaixa a guarda compartilhada, quando um dos genitores rejeita a guarda ou não tem condições e nem responsabilidades suficientes para ser concedido a guarda compartilhada, passando a ser a guarda unilateral. (GRISARD FILHO, 2009)
Os filhos vivem nas condições dos pais, se os pais vivem em uma condições difíceis, em uma casa ou lugar que não agrade a um dos genitores, então o filho não vai deixar de ter aquele genitor, não vai ser afastado por condições financeiras, os genitores deve saber que a o menor deve viver as duas realidades de todos os dois genitores, a melhor e a pior, a ótima e a ruim, para que no final ela perceba o que é melhor pra ela, dentro daquela junção um genitor e outro permite. (AKEL, 2009)
Nesse sentido, relata o magistrado Ronaldo Martins (2019, p 58): 

Os filhos têm o direito de conviver com ambos os pais, e o fato de viver estes separados não podem retirar da criança esse direito, como fazem alguns, causando-lhes traumas, sofrimentos e angústias pela espera e pela incerteza da companhia daquele que é o responsável por sua existência em certo fim de semana- pode não acontecer, eventualmente, em razão de um compromisso profissional urgente e inesperado, de um médico, dentista ou advogado que necessitou atender um cliente na hora da visita. [...] O convívio do filho com o pai ou a mãe que não tem sua custódia não pode ser denominado de visita e não pode ser esporádico como é adotando-se o sistema padrão. [...] Entendo que, mesmo separados, os pais devem permanecer unidos quanto aos interesses dos filhos, exercendo em conjunto o poder familiar.

A legislação brasileira prevê expressamente a guarda compartilhada como melhor medida a ser aplicada no caso de divórcio, de maneira que os genitores continuarão a conviver em igualdade de condições com a criança, ou adolescente, respeitando-se a isonomia e o melhor interesse. Mesmo na guarda compartilhada será possível que a criança ou adolescente tenha residência estabelecida apenas em um dos lugares.
Deve ressaltar que, por mais que toda modernidade na legislação seja visada com alguns sustos, é corretamente comportável que a guarda compartilhada seja usada mesmo nas circunstâncias em que, entre os genitores, haja litígio pessoal que possa envolver discussões de bens, partilha, dentre outras, mas que não atinja a prole. (BOAVENTURA, 2021) 
Existe um aspecto muito importante que as pessoas confundem muito, ainda que exista a guarda compartilhada, um genitor tem o dever de pagar pensão, aquele que não tem a residência fixa da criança, tem que pagar pensão, então se a residência fixa da criança ou adolescente é na casa de um dos genitores o outro é obrigado a pagar pensão independentemente de guarda compartilhada ou não. (BOAVENTURA, 2021) 
Portanto a regra brasileira é a guarda compartilhada, que ocorre nos casos em que os genitores reconhecem a importância da responsabilidade conjunta e simultânea para com a criança ou o adolescente e assumem o compartilhamento da posse do filho, devendo o magistrado, sempre que possível, informar as partes a respeito desta relevante preferência normativa. 

5 A GUARDA COMPARTILHADA E O RECURSO ESPECIAL 1878041 SP DO STJ

5.1 DOS FATOS

O processo teve origem na 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Londrina, Paraná, em procedimento comum nº 1066413-76.2017.8.26.0100. Em recurso, foi remetido para o Tribunal do Estado, onde foi deferido que a genitora que residia com os filhos mas a guarda a ser aplicada seria a compartilhada.
Inconformada, a genitora recorreu da decisão, justificando que, pelo fato de o genitor residir em outro estado, seria inviável e muito distante para seus filhos, não havia como manter a guarda compartilhada e a divisão de responsabilidades, além da dificuldade de ter um vínculo de família e laços afetivos.
Em face da manutenção da decisão de primeira instância pelo Tribunal de Justiça, a genitora recorreu ao Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial n. 1878041, cuja relatora foi a Ministra Nancy Andrighi.

5.2 DA DECISÃO

O voto da relatora sustentou que a guarda compartilhada, quando os genitores vivem em locais diferentes não viola o sistema jurídico, pois só será impossibilitado de se aplicar tal espécie de guarda quando os genitores não possuírem interesse ou quando existir incapacidade do exercício da função do poder familiar.
A Ministra ainda enfatizou que a guarda compartilhada não pode ser comparada com a alternada, pois aquela não determinada o convívio igual entre genitores e filhos, e nem a moradia em ambas as residências. 
Assim, o que se observa é que a guarda alternada, os pais reservam a guarda da criança em um determinado período, onde os genitores vão deliberar em seus períodos acordados os direitos e deveres do menor. Portanto, na guarda alternada o principal objetivo é a dupla residência; já na compartilhada não é obrigatório o convivo ser igual e nem e a presença física diariamente; adequa-se às necessidades dos genitores. 
Na análise do caso, a 3ª Turma do STJ também mencionada que, com o avanço tecnológico, os acessos e compartilhamentos de responsabilidades se tornam cada vez mais fáceis e conciliáveis com a distância. 
O voto da Relatora foi seguido pelos votos dos ministros Moura Ribeiro, Marco Aurélio Bellizze, Ricardo Villas Bôas Cueva e Paulo de Tarso Sanseverino.
Com base no exposto, pode-se concluir que é possível que a custódia física dos filhos menores não necessita se estabelecer na residência de ambos os genitores e ter proteção diariamente dos mesmos. Apenas residindo em um lar e conciliando as visitas, consegue perfeitamente ter uma guarda compartilhada em harmonia entre genitores e os filhos. 
Em vista disso, não existe atalho para a guarda ser compartilhada, quando os genitores residem em locais (cidades, estados e países) diferentes, podendo o genitor que está distante do filho, acompanhar, educar e dividir responsabilidades com o outro genitor que está no convívio diário com as crianças e/ou adolescentes. 
A decisão ainda salienta que na norma brasileira a guarda que atende melhor aos interesses dos menores é a guarda compartilhada e que ela sempre será a fixação fundamental, mesmo quando os genitores não concordem, e que nas hipóteses em que os genitores residem em locais diferentes não pode impossibilitar a aplicação da referida guarda, como bem observou a Ministra. 
Assim a Corte menciona que:

Apenas duas condições podem impedir à aplicação obrigatória da guarda compartilhada a inexistência de interesse de um dos conjugues; e a incapacidade de um dos genitores exercer o poder familiar. A regra no sistema brasileiro, é a fixação obrigatória da guarda compartilhada, sendo certo que, na hipótese dos autos, esta é a modalidade de guarda que atende melhor o interesses dos filhos. 

Como exposto acima, é por meio da guarda compartilhada que o menor tem a oportunidade de conviver com ambos os genitores e dividir todas as situações da sua vida e do seu dia a dia. Esse modelo de guarda intenciona as conexões entre pais e filhos, na atenção, no carinho e no amor, trazendo relações saudáveis e familiares. 
Em meio a discussão desse recurso, enfatizou-se também que sempre o direito do menor será prioridade, previsto tanto na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), como também legislação civil. Por isso, o Estado, a família e a sociedade têm que tratar com cautela os interesses do prole.
Sendo assim, os genitores estão com capacidade de administrar em conjunto sobre a vida do menor, não se confundindo com convivência, com visitas frequentes, lazer e outros, mas sim com a vida, educação, e bem-estar do filho. 
Assim a Corte menciona que:

O deferimento da guarda compartilhada, esta sujeito a demonstração de que ambos os genitores possuem aptidão para o exercício do poder familiar. Tal aptidão, importa ressaltar que não se confunde com a mera disponibilidade de tempo, envolvendo outrossim, a garantia de afetividade, saúde, segurança, educação etc.

Por isso, a Ministra deixou claro, em seu voto, que, se os pais estão com condições e disposições para compartilhar a guarda do filho, essa será aplicada, sem se preocupar com a distância, mas em vontade e desejo de participar e se responsabilizar pela vida do filho. 
Deve-se destacar que a guarda compartilhada não vai ser apenas aplicada quando o casal se separa e decide em conjunto, mas também será aplicada pelo magistrado quando ambos os genitores não entram em um consenso. 
É possível perceber que, em virtude da tecnologia, que vai além de redes sociais, existem várias formas das pessoas estarem sempre em contato e conectadas com as outras, mesmo a distância; não existe horário ou dia para conversa, fazer ligação, ter contato visual, mas se fosse uma guarda que tivesse dia, hora e semana para encontrar e ter contato com a criança seria bem mais difícil e com pouca afetividade dos genitores para com os filhos. Mas quando se fala em poder ter o contato visual sempre de ambos contribuirá bem mais para afetividade. 

Portanto, não existe qualquer óbice à fixação da guarda compartilhada na hipótese em que os genitores residem em cidades, estados, ou, até mesmo, países diferentes, máxime tendo em vista que, com o avanço tecnológico, é plenamente possível que, à distância, os pais compartilhem a responsabilidade sobre a prole, participando ativamente das decisões acerca da vida dos filhos.
32. A possibilidade de os genitores possuírem domicílios em cidades distintas infere-se da própria previsão contida no §3º do art. 1.583 do CC/2002, segundo o qual “na guarda compartilhada, a cidade considerada base de moradia dos filhos será aquela que melhor atender aos interesses dos filhos”. (grifo nosso)

Sendo assim, a decisão que ficou estabelecida foi a mais viável, trata-se de uma visão no geral não apenas visando só o menor, mas sim os genitores e suas condições de vida, concedendo condições acessíveis para ambos.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A guarda que foi estabelecida foi a compartilhada para o genitor que mora em outro Estado e para a genitora que já residia com os filhos, a residência fixa foi a da genitora, mas as decisões e responsabilidades será para ambos os genitores. 
Assim sendo, é preciso ter a visão ampla sobre essa questão, pois a guarda compartilhada é um modelo de guarda que beneficia o menor, que pode desfrutar das decisões de seus pais (não apenas de um só), mesmo morando apenas com um e o outro residindo em cidade diferente. 
A tecnologia contribui para essa modalidade, trazendo um estímulo de responsabilidades de genitor para os dois, o genitor que não mora com o menor não vai ser apenas um visitante para ele, mas sim um genitor que contribuirá para seu crescimento, educação, costumes e bem-estar.
Nessa decisão, ficou visível que a melhor alternativa para o bem-estar dos menores que é o que se presa no ordenamento jurídico, foi conceder a guarda a ambos os genitores e que a distância não será alvo de desconforto para os filhos, mas sim irá ajudar na relação entre eles e possibilitar que os menores se sintam protegidos por ambos, impossibilitando que essa genitora cometa uma alienação parental, pois a princípio com o pedido da mesma ficou bem aparente que estava querendo a guarda somente para si, citando que seria inviável que o genitor, morando distante, conseguisse ter a guarda das menores.
Conclui-se primeiramente que não existente nenhum óbice para não se aplicar guarda compartilhada nos casos em que pais residem em cidades, estados e países diferentes e, que sim, a guarda compartilhada é a guarda mais acessível para o menor e para os genitores, no Brasil.
É possível também manter a análise de conclusão na evolução histórica da família que por meio do avanço avassalador e no direito de família em si, essa modalidade de guarda compartilhada, onde os pais poderão manter-se vinculados à vida do menor, mesmo morando distante, serão muito bem-vinda a evolução da família que a cada dia que passa ganhar espaços novos para mudanças e adequações às realidades enfrentadas pelas famílias, se adequando também à tecnologia que facilita em todos os aspectos. 
Foi observado também que, além de ser uma boa alternativa na vida, no desenvolvimento e no bem-estar da criança ou adolescente, também passa a ser na vida dos genitores que em meio ao caos de se tornarem ex-companheiros, conseguem preservar decisões juntos e acompanhar o crescimento da prole.
Essa pesquisa esclareceu, também, que, mesmo com tantas mudanças e adequações com a evolução, ainda existe muitos lapsos a serem discutidos, analisados e percebidos com cautela, pois essa decisão que gerou um recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça só veio a ser resolvida e debatida depois que uma mãe (genitora), fez o pedido para que não fosse concedido a seu ex-cônjuge a guarda dos seus filhos, pois o mesmo residia em outra cidade e isso iria impossibilitar a estabilidade de residência e as decisões da vida dos menores.
Sem o alvo de sucumbir a matéria, os ministros do Superior Tribunal de Justiça deixaram esclarecido que só não seria concedido ao genitor a guarda compartilhada se ele rejeitasse, ou se houvesse incapacidade de ele efetivar o poder familiar. 
Por fim, é admissível esse modelo de guarda compartilhada e servirá de jurisprudência pra inúmeros casos idênticos, concedendo a estes genitores que estão padecendo devido à distância, que estes sim serão facultados a guarda compartilhada em cidades diferentes.
Em concordância com o caso acima, após essa decisão no ano de 2022 no dia 16 de dezembro, o Superior Tribunal de Justiça decide um caso semelhante, onde um dos genitores pôde mudar de país com filho de guarda compartilhada. O entendimento da 3ª turma do Superior Tribunal de Justiça, Processo n° 2020/0021208-9, por unanimidade, acompanhou o voto da relatora, Ministra Nancy Andrighi, e deu provimento ao recurso especial de uma genitora que pretendia se mudar com seu filho para a Holanda, para aproveitar uma oportunidade de trabalho, porém o genitor entrou com uma ação judicial para impedir a mudança do menor para outro país, pois o regime de guarda do menor, tratava-se de compartilhada. 
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